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EXTRATOS 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO 

Carta Convite 0001/2020, cujo objeto é a: Contratação de empresa 

especializada para construção e recuperação de passagens molhadas e 

bueiros em vias de acesso a zona rural do município de Emas-PB. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Emas-PB. Contratado: EMPRESA 

RDA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME, CNPJ nº 

21.120.333/0001-24. 1º Termo de aditamento de contrato n. 00051/2020, 

para acrescer R$ 18.869,78 (dezoito mil, oitocentos e sessenta e nove reais 

e setenta e oito centavos), passando o valor global do contrato para R$ 

263.137,65 (duzentos e sessenta e três mil cento e trinta e sete reais e 

sessenta e cinco centavos). Data de assinatura do termo aditivo: 03.09.2020, 

fundamentado no art. 65, inciso I da Lei 8.666/1993, bem como na clausula 

décima do contrato. 

 

EDITAL DE AVISO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

AVISO DE EDITAL Nº 002/2020 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE EMAS-

PB, de acordo com o que consta do Processo Administrativo nº 004/2020, 

torna público aos interessados que estará realizando, nos termos da 

Legislação vigente, no período de 09 de setembro de 2020 a 22 de setembro 

de 2020 inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 

objetivando a contratação de pessoal para prestação de serviços por 

excepcional interesse público. O Edital e demais esclarecimentos poderão 

ser obtidos na sede da Secretaria de Administração e Planejamento, 

localizada na Avenida Vice-Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02, 

Centro, Emas-PB, mediante solicitação pelo e-mail: 

prefeitura@emas.pb.gov.br e pelo site oficial do município: 

http://emas.pb.gov.br/, no horário das 8:00 às 13:00 horas, durante o 

período acima referido. 

 

Emas - PB, 08 de setembro de 2020 

 

Francisca Lacerda do Nascimento Dantas 

Secretária de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       

      

       


